
 

 
 

LEI N° 1048/2022 
 
 

Ipueiras/CE, 09 de junho de 2022. 
 

 
Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de 
Intenções o Consórcio Público de Manejo de 
Resíduos Sólidos da Região dos Sertões de 
Crateús para adesão do município de Santa 
Quitéria. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faz saber que a Câmara Municipal de Ipueiras APROVOU e eu SANCIONO e 

PUBLICO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de 

Manejo de Resíduos Sólidos da Região dos Sertões de Crateús - CPMRS/RSC, de acordo 

com a Lei nº 11.107 de 6 de abril de 2005 e com o Decreto nº 6.107 de 17 de janeiro de 

2007, para alteração no Contrato do CPMRS/RSC, com a finalidade de integrar o 

município de Santa Quitéria ao referido consórcio. 

Art. 2º. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação 

do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Sertão de Crateús, e 

seu pleno funcionamento. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ipueiras/CE, em 09 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Francisco Souto de Vasconcelos Júnior 

Prefeito Municipal 
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